EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA 9ª VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE TERESINA/PI



PROC. 0814476-05.2020.8.18.0140

[bookmark: _GoBack]ERISMAR CLAUDIO DA ROCHA, já qualificada nos autos do processo em epigrafe, em que move contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, vem com a máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído nos autos, à elevada presença de Vossa Meritíssima, apresentar MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL JUDICIAL, expondo e requerendo o que se expõe abaixo:

Trata-se de pedido de pagamento de complementação de seguro DPVAT feito pelo autor requerendo prova pericial para sanar fato controverso, qual seja a repercussão de sua lesão conforme a tabela da Lei 11.945/2009.
A Seguradora em sua defesa afirma que o autor não tem nenhum direito e já quitou a dívida, não tendo mais nada a indenizar.
Sendo o fato sobre a repercussão da lesão controverso o juiz decidiu deferir a prova pericial nomeando um médico ex pert para agir como perito judicial no presente feito.
Em perícia médica judicial realizado na data de 10/06/2021, restou comprovado pelos documentos médicos acostados a exordial e os documentos juntados pela seguradora do processo que o autor teve repercussão de limitação de amplitude de movimentos na MEMBRO SUPERIOR ESQUERDA em 50% equivalente ao valor de R$ 4.725,00.
Resta configurado os danos sofridos pelo autor em acidente de trânsito, sendo desta forma incontestáveis suas lesões configurando assim o nexo causal entre o acidente e o dano sofrido.
Levando-se em conta o pagamento pela seguradora em sede administrativa do valor de R$ 1.687,50, RESTA AINDA ao autor como complementação do seguro DPVAT a importância de R$ 3.037,50

CONTA SIMPLES:
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO:   R$ 1.687,50
PERÍCIA JUDICIAL:                          R$ 4.725,00
DIFERENÇA:                                 R$  3.037,50 (com acréscimos de juros legais desde a datada citação (Súmula 426 do STJ), correção monetária desde a data do sinistro (Súmula 508 do STJ).

Diante de todo o exposto, REQUER a procedência do pedido inicial,  tudo conforme o laudo pericial judicial e a Lei 6.194/74 e o anexo da tabela da Lei 11.945/2009, condenando a requerida ao pagamento da complementação do Seguro DPVAT, no valor de R$ 3.037.50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), com os acréscimos de juros legais desde a datada citação (Súmula 426 do STJ), correção monetária desde a data do sinistro (Súmula 508 do STJ).
Requer a condenação da requerida a pagar a diferença da indenização conforme resultado da perícia médica judicial descontados os valores já recebidos via administrativo, acrescidos de juros, correção monetária, custas e honorários advocatícios sucumbenciais, fixados no valor de 3 (três) salários mínimos vigentes, por apreciação equitativa, tendo em vista o irrisório proveito econômico obtido, conforme preceitua o art. 85, §8º do NCPC, ou, não sendo este o entendimento de Vossa Excelência, que sejam arbitrados no percentual de 20% sobre o valor da causa, considerando o zelo profissional e o trabalho despendido por este Advogado.




Termos em que respeitosamente,
Pede e espera deferimento.
Teresina/PI, 14 de junho de 2021.


FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO
Documento assinado eletronicamente
(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)


